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AO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022. 

 

 

A empresa Avive Gestão de Serviços Médicos LTDA, 
cadastrada no CNJP sob número 32.287.305/0001-12, sediada na Av. Chedid Jafet n° 222 Conj. 52D 
BL D, Vila Olimpia, na cidade de São Paulo, VEM respeitosa e tempestivamente,  por intermédio do 
seu Sócio Administrador Sr. Thiago de Castro Silveira, portador do RG. 5921030-0, CPF 022279289-
21, residente e domiciliado em  Londrina - PR, com fundamento no Artigo 41, § 2º da Lei 
nº 8.666/1993 , interpor:                                                                                                                     
                                                     

                                                                  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

                                                                  Nos termos do Edital em referência, que adiante específica, 
o que faz na conformidade seguinte: 

 

                                                         I - DO OBJETO 
 

 
“REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviço de profissionais na 
área da Saúde, visando o fornecimento de profissionais para as 
unidades de saúde do município de Cajamar – SP, pelo período de 12 
meses, conforme especificações constantes deste Termo de 
Referência.” 
 

 
                                                         II - DOS FATOS 

 

                                                                    A Prefeitura Municipal de Cajamar, tornou público o Edital 
de Pregão Presencial n° 03/2022 previsto a se realizar a partir do dia 01 de fevereiro de 2022. 
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                                                         A Presente impugnação apresenta questões pontuais 
que vicia o ato convocatório por omitir a exigência de documentação essencial para que se possa 
comprovar a regularidade técnica da empresa que prestará os serviços, condições essenciais para 
a validade de qualquer procedimento licitatório e por descumprir os preceitos legais estabelecidos 
na Constituição Federal e Lei de licitações 8.666/93, sendo: 

 
a- Falta da exigência de COREN ou CRM da empresa; 
b- Falta da exigência da comprovação da boa situação financeira 

da empresa; 
c- Critério de julgamento e união de diversos serviços em 

apenas um lote.   
                                                                  

                                                       III – DA ILEGALIDADE 

 

                                                       
Tal certame trata da contratação de serviços de 

profissionais da área da saúde, sendo: 
 
 8 Profissionais – Enfermeiros – 40 horas semanais; 
 22 Profissionais – Técnicos de Enfermagem – 40 horas semanais; 
 18 Profissionais – Administrativos – 40 horas semanais; 
 10 Profissionais – Motorista de Ambulância – 40 horas semanais; 
 03 Médicos – plantão 12h/dia – 120 plantões/mês; 
 03 Profissionais – Farmacêuticos – Plantão 12h/dia – 38 plantões/mês; 
 03 Profissionais – Auxiliar de Farmácia – plantão 12h/dia – 38 plantões/mês. 
 

E não consta a exigência do Registro da empresa na 
entidade profissional competente, o Órgão responsável por fiscalizar os serviços médicos de 
empresas é o Conselho de Médica (CRM), que no seu artigo 2° do Regimento interno descreve suas 
principais atribuições, como segue: 

 

“Cabe ao CRM-PR, como órgão supervisor da ética médica no Estado 
do Paraná e, ao mesmo tempo, julgador e disciplinador das atividades 
médicas, zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu alcance, pelo 
perfeito desempenho ético da medicina, pelo prestígio e bom conceito 
da profissão e dos que a exercem legalmente”. 

 

                                                        A Resolução N° 1.791/2011 no seu art. 3° do Conselho 
Federal de Medicina verba:  

“As empresas, instituições, entidades ou estabelecimentos prestadores 
e/ou intermediadores de assistência à saúde com personalidade jurídica 
de direito privado devem registrar-se nos conselhos regionais de 
medicina da jurisdição em que atuarem, nos termos das leis nº 6.839/80 
e nº 9.656/98.” 
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                                                         Complementando, vejamos a Lei 6.839/80 em seu art. 1° 
que trada sobre a obrigatoriedade do registro de classe das empresas: 

 
“Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais 
legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas 
profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual 
prestem serviços a terceiros.” 

 
                A Lei de licitação 8.666/93 no seu artigo 30 regulamente 
as regras relativas à qualificação técnica das empresas licitantes: 

“Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos;” 

                                                      É o mínimo que se pode exigir nesse tipo de atividade que 
a Empresa tenha registro no conselho de classe e apresente atestado de qualificação técnica 
compatível com o objeto licitado, não é uma norma que seja facultada à empresa e sim uma 
Obrigação, item necessário para que seja garantida a fiscalização e que seja atestada a qualificação 
da empresa que prestará os serviços, principalmente quando tratamos da saúde, ou vida das 
pessoas. 

           A produção de edital sem exigências mínimas de 
qualificação técnica além de suprimir determinação da lei 8.666/93 de licitações fere o princípio 
constitucionais da legalidade, cabe relembrarmos aqui: 

 
O princípio da Legalidade encontra-se expressamente 

disposto em nossa Constituição Federal nos seguintes artigos: 

Art. 5°- Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: [ ... ] 

II - Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei; [ ... ] 

Art. 37° - A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte [ ... ] 



 
 

Avive Gestão de Serviços Médicos LTDA.   
Av. Chedid Jafet, 222 Conj. 52 D 5° Andar Bloco D, Vila Olímpia – São Paulo – SP – Cep 04551-065  
Fone: 043 3337.0426, e-mail: licitacoes@avive.srv.br 

 

 

Enquanto no art. 5°, inciso II da CF, temos o Princípio da 
Legalidade disposto sob a ótica individual, determinando que o Poder Público, para determinar o que 
se poderá e o que não se poderá fazer, deve elaborar leis, o que nos garante uma maior segurança 
jurídica; temos no Art. 37 de nossa Carta Magna, o Princípio da Legalidade sob a ótica da 
Administração Pública, ao estabelecer que administrador público só poderá agir dentro daquilo que 
é previsto e autorizado por lei.  

Além disso, o edital define “modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL; do tipo MENOR PREÇO GLOBAL”, mesmo envolvendo serviços que não se 
caracterizam essencialmente como atuante da área da saúde. 

Em análise, o TCU tratou sobre a aquisição isolada de itens 
licitados por sistema de registro de preços no qual o critério de julgamento tenha sido o menor preço 
global por grupo/lote. O relator, ao iniciar a análise, observou que a jurisprudência pacífica do TCU 
é no sentido de que, “no âmbito do sistema de registro de preços, a modelagem de aquisição por 
preço global de grupo de itens é medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além 
de ser, em regra, incompatível com a aquisição futura de itens isoladamente”, relacionando diversos 
julgados que consolidaram tal entendimento. 

Destacou também que os arts. 15, inc. IV, e 23, § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993 e a Súmula nº 247 do TCU afirmam o princípio do parcelamento (ou divisibilidade) do 
objeto como regra, e que a Administração, muitas vezes, generaliza as situações excepcionais que 
afastam o dever de parcelamento sob o argumento de que a licitação em poucos grupos simplificaria 
a atividade de gerenciamento administrativo. Os riscos da utilização indiscriminada da adjudicação 
por preço global de grupo de itens, tais como a restrição ao universo de participantes, a ameaça ao 
princípio da competitividade, o aumento nos riscos de contratação antieconômica e a ocorrência de 
jogo de planilha. 

“9.2.2. a jurisprudência pacífica do TCU […] é no sentido de que, no 
âmbito do sistema de registro de preços, a modelagem de aquisição por 
preço global de grupo de itens é medida excepcional que precisa ser 
devidamente justificada, além de ser, em regra, incompatível com a 
aquisição futura de itens isoladamente […]; 9.2.3.1. no âmbito das 
licitações para registro de preços realizadas sob a modelagem de 
aquisição por preço global de grupo de itens, somente serão 
admitidas as seguintes circunstâncias: 9.2.3.1.1. aquisição da 
totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 9.2.3.1.2. aquisição de item 
isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances; 
9.2.3.2. constitui irregularidade a aquisição de item de grupo adjudicado 
por preço global, de forma isolada, quando o preço unitário adjudicado 
ao vencedor do grupo não for o menor lance válido ofertado na disputa 
relativo ao item; […]; 9.2.4. no âmbito do sistema de registro de preços, 
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não é admissível a aquisição/contratação avulsa de item não registrado, 
uma vez que, nos termos dos arts. 13 e 15 do Decreto 7.892/2013, a 
licitação para registro de preços objetiva a convocação dos 
fornecedores mais bem classificados para assinar as atas de registro de 
preços, sendo possível, única e exclusivamente, a contratação com as 
empresas vencedoras para fornecimento dos itens nelas registrados 
[…]”. (Grifamos.) (TCU, Acórdão nº 1.347/2018 – Plenário) 

A Súmula 247 do Tribunal de Contas da União (TCU) 
estipula a obrigatoriedade da adjudicação por itens, mas traz a exceção: o objeto deve ser divisível, 
e não deve haver prejuízo para o conjunto ou perda de economia de escala: 

Súmula 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 
por preço global, nos editais das licitações para a contratação de 
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para 
a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam 
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade (Grifamos.). 

A premissa da Súmula 247 seria que “a regra geral deve ser 
a adjudicação por item” e “a adjudicação por preço global deve ser justificada” (Acórdão nº 
2.438/2016 - Plenário) (grifou-se). Tal entendimento pode ser extraído, do mesmo modo, no Acórdão 
nº 2.695/2013, que menciona o Acórdão nº 2.977/2012, ambos do Plenário. 

A junção de objetos de natureza distinta restringe o universo 
de participantes vilipendiando o princípio da competitividade. Observe o que reza o inciso I, § 1º do 
artigo 3º da Lei 8666/93: 

§ 1 o É vedado aos agentes públicos: 

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato. 

 

TJ/SP – LICITAÇÃO – Requisitos – Mandado de segurança, impetrado 
por empresa impedida de participar de procedimento licitatório, ora 
agravante, com pretensão de se suspender os efeitos de pregão 
licitatório que tem por objeto dois serviços distintos: o de monitoramento 
eletrônico à distância, com instalação de equipamentos nas 
dependências das unidades do Conselho Regional de Saúde Norte, e o 
de vigilância patrimonial desarmada; serviços, esses, licitados de forma 
conjunta – Hipótese – Circunstância em que não se pode vincular no 
edital, à mesma empresa licitante, a prestação de serviços que, 
malgrado complementares, são totalmente distintos nas suas 
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características e na especialização que exigem para o seu desempenho, 
restringindo, demasiadamente, o número de licitantes, contrariando o 
interesse público – Ocorrência – Recurso provido. (Agravo de 
instrumento n° 635.534-5/0-00 – São Paulo – 4a Câmara de Direito 
Público – Relator: Thales do Amaral – 29.03.07 – V.U. – Voto n° 6.142) 

 

A Ata de Registro de Preço apresenta como uma de suas 
características, o compromisso de fornecimento a futuro incerto, todavia, no valor nela registrado. 
Ocorre que o valor registrado em Ata, necessariamente, há de ser o menor montante ofertado por 
parte dos licitantes. Frise-se, de logo, que outros licitantes além do melhor classificado no certame 
promovido para o Registro de Preço, se assim desejarem, poderão, também, assumir o compromisso 
de fornecer o produto registrado no mesmo valor que aquele identificado como sendo a menor oferta 
apresentada no certame e, em razão disso, terem também seus preços registrados, todavia, apenas 
poderão ser contratados se o licitante mais bem classificado na licitação não cumprir com seu 
compromisso e em razão de tal fato, seu registro vier a ser cancelado. 

 

Diante de tais fatos, evidenciando-se a inequívoca 
exigência do Registro de Preço efetivamente representar os menores valores ofertados, não 
podemos deixar de concluir que em sendo o objeto licitado composto por um único Lote ou dividido 
em vários destes, todavia, para aquisição de itens diversos, é absolutamente ineficaz promover-se 
uma licitação cujo critério de julgamento seja o Preço Global em detrimento do Preço Unitário. Pior 
ainda, a efetivação do Registro de Preço daqueles itens cujo valor unitário não se caracterizem como 
sendo as menores quantias ofertadas. 

Passando agora para a análise da boa situação financeira 
da empresa, considerando que tal edital trata do montante de R$ 6.252.521,52 em prestação de 
serviço incluindo médicos, enfermeiros e outros serviços essenciais à Municipalidade. 

Art. 31) A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 
limitar-se-á a: I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

Art. 31, § 5º) A comprovação de boa situação financeira da empresa 
será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis 
previstos no edital e devidamente justificados no processo 
administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, 
vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para 
correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das 
obrigações decorrentes da licitação. BRASIL. Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

9.1.10 sejam fixadas em edital as exigências abaixo relacionadas como 
condição de habilitação econômico-financeira para a contratação de 
serviços continuados: 9.1.10.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), bem como 
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Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante - 
Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 
sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a 
contratação, índices calculados com base nas demonstrações contábeis 
do exercício social anterior ao da licitação; BRASIL. Tribunal de Contas 
da União. Acórdão 1.214/2013-TCU-Plenário. 

Os índices econômicos indicados na Lei 8.666/93, 
notadamente no artigo 31, §§ 1º e 5º, destinam-se exclusivamente à seleção dos licitantes com 
capacidade econômico-financeira suficiente a assegurar a execução integral do contrato. O objetivo, 
portanto, é prevenir a Administração Pública para que empresas aventureiras e sem quaisquer 
responsabilidades ou respaldo financeiro, pudessem vir a participar e vencer o certame e, durante a 
execução da obrigação contratada, não apresentassem capacidade para concluir o objeto da 
obrigação. O que o edital em referência não prevê. 

 

        IV– DO PEDIDO 

 

                                                                  Em face do exposto, requer-se seja a presente 
IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito para: 

 Que seja acrescentado dentre as exigências de Qualificação Técnica a apresentação do 
registro do CRM e COREN da empresa que prestará o serviço; 

 Que o critério de julgamento do Pregão seja do tipo MENOR PREÇO POR ITEM; 

 Que seja acrescentado dentre a Qualificação Econômico-Financeira a apresentação do 
Balanço Patrimonial para que seja confirmada a boa situação financeira da empresa que 
prestará o serviço. 

 

Sem mais. 

 

Anexo:  

Contrato Social Consolidado. 

   São Paulo, 25 de janeiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 
Nome: Thiago de Castro Silveira 
CPF: 022279289-21 
Sócio Administrador 
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